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INDICAÇÃO Nº 450/2022 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Vereador Presidente Antônio Filho Botelho – Toninho do Valflor. 
 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Secretário Municipal de Segurança, Transporte e Mobilidade, que 
seja instalado um abrigo de parada de ônibus, no cruzamento da Rua Bento Pires 
de Moraes com a Rua Darcy de Moraes, bairro Flórida.  

Tal solicitação se faz uma vez que, o abrigo foi retirado e não houve 
instalação de um novo, causando transtornos aos munícipes, principalmente nos 
dias de chuva.   

 

 
 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 10 (dez) dias do mês de 

maio de 2022. 
 
 

Prof. Carlos Shyton  
Vereador-CIDADANIA 


